
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-000 - VIÇOSA - MG 

OASINETC W PREFEITO 

LEIN" 1181/97 

Declara de utilidade públim a 
Aswciação dos Moradores do 
Sagrados Corações 

Povo do Municfpio de Viçosa, por um repreuntantes Legafa, 
aprovou e eu, em seu nome swciono e promulgo a uguinte Lei: 

Art. 1" - Fica decfarada de utilidade públira a Associação dos 
Moradores do Sagradm Corações, com sede no Mumcípio de Viçosa. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor m data de sm publicaçflo. 

Art. 3" Revogam-u u dfaposições em. cemtrárío. 

Viçma, 12 demate dé 1997 

LoCMqmr 
íito Municipal 

( A presente Lei é originária de projeto de autoría da Vereadora Vera Saraiva 
aprovado em reunião da Câmara Municipal, no dia 06/05/97) 
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